
CÂMARA MUNICIPAL DE IJUI 
 
 

AVISO 2008.06.13/001 
 COMUNICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO 

 
LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE 04/2008 
 

      O Presidente da Câmara Municipal de Ijuí, no uso de suas atribuições, para os 
devidos fins e efeitos legais, torna público que: a) dia 07/06/2008, página 15, Classificados 
JM, edição do Jornal da Manhã, foi publicado resultado da licitação Carta Convite nº 
004/2008, em que foi declarada vencedora a empresa CIAA – Casa Ijuiense de Aberturas e 
Acabamentos Ltda; b) no interstício do prazo recursal, foi interposto, pela empresa CIAA, 
recurso da decisão prolatada pela Comissão de Licitação; c) do recurso apresentado foram 
devidamente notificados todos os participantes para que apresentassem impugnação, 
querendo; d) o prazo da impugnação transcorreu in albis; e) julgado o recurso, foi acolhido 
pela sua admissibilidade e, no mérito, pela sua procedência; f) os autos do processo estão à 
disposição de quem interessar possa. 

 
IJUI/RS, 13 DE JUNHO DE 2008. 

 
Marcos César Barriquello 
Presidente 


